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iJ1ic/eetuia da <'Mlâ11ct"a $alneátia fW 'f!alnf!tl. 
Estado de São Paulo 

LEI N' 110, DE 28 DE JUNHO DE 1991.-

DOUTOR JOSÉ 

' 

Dispõe sobre as diretrizes orçamentarias 
' ' 

para o exercicio de 1992 e da outras pr'� 
• 

videncias. 

• 

BOURABEBY,� Prefeito Municipal da Estancia 

Balneária de Caraguatatuba. Faço saber que a 

vou e eu promulgo a seguinte Lei: 

• 

Ca111ara Municipal apr� 

Art. 12- A elaboração da 
' 

proposta orçamentaria 
' 

para o exercicio de 
' 

1992, abrangera os Poderes Legislativo e Executivo, de 

acordo com as diretrizes aqui estabelecidas. 

Art. 22- A elaboração da proposta orçamentária (lo Mur1j.cÍpio para 

§ l•-

§ 2'-

§ 3•-

§ 4 !! -

§ 5'-

' ' 

o exercicio de 1992, obedecera as seguintes diretrizes ge 
' 

r·ais, sem prejuizo das normas flnanceir·as estabeleci.dns -
• 

pela legislação federal e na Lei Organcia f.1unicipal. 

O montante das despesas não deverá ser· superior ao 

receitas. 
' . 

do.s 

As unidades orçamentarias proje tar·ao su:1s desrJesas corre!! 
' -

tes tomando-se por base, um indice de inf'laçao previsto -
' 

para o corrente exercicio, considerando os aur11entos ou as 
' 

di1ninuiçÕes de serviços. 
- ' 

As estimativas das receitas serao feitas baseadas num in 

dice previsto no exercício, e os efeitos das modificações 

na legislação tributária, os quais serão objeto de proje-

to de lei a ser encaminhado 
' . 

a Camara f.1unicipal, 
' 

meses antes do encerramento do exercicio. 

' • 

ate tres 

Os projetos em fase de execução terão prioridade sobre os 
-

novos projetos, nao podendo ser paralisados sem autoriza-

ção legislativa. 
' 

' 

O pagamento do serViço da divida de pessoal e de encargos 

terá prioridade sobre as ações de expansão. 

• 
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O municipio aplicara 30% de sua receita resultantes de 

impostos. confor111e dispõe o arligo J50 da l,.f),M. , rrior.!, 

tariarnente na manutenção e no desenvolvimento do ensino -
• 

de 

Art. 3v_ Na 

primeiro grau e pre-escola. 
. ·- -

lei orçamentaria anual sera apresentada a discriminaçao 
• 

das despesas por categoria 
• 

de programaçao, jndicando-se , 

pelo menos, para cada umaf 

I- o orçamento a que pertence; 

II- a natureza da despesa, obedecendo à seeuinte classificação: 

§ l'-

I-

II-

III-

Art.411-

a)- DESPESAS CORRENTES 

-pessoal e encargos sociais 
• 

-juros e encargos da divida 

-outras despesas correntes 

b)- DESPESAS DE CAPITAL 

-investimento 

-inversões financeiras 
• 

-transferencias de capital 

-outras despesas de capital 

A classif'icação a que se refere o inciso II co·rresponde -

aos agrupamentos de elementos de naturez� da despesa con 

forme definir a lei 
, 

orçamentaria. 

A lei orçamentária incluirá, defitre outros, demonstrati-/ 

vos: 
' 

, 
o das receitas do orçamento, que obedecera ao previsto na 

legislação federal pertinente e na Lei Orgânica Municipal; 

o da natureza da despesa por Õrgão; 
• • 

o dos recursos destinados a manutençao e ao desenvolvimen 

to do ensino. 

O projeto de lei orçamentária será apresentado com a for· 

ma e com o dE?talhamento descrito nesta lei, na legislação 

federal em vigor e na Lei Orgância Municipal. 

Art. 52_ Na fixação das despesas serão observadas a estrutura orç� 

mentária constantes do" Anexo I e as prioridades do Anex� 
II. 

' 
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Art. 52_ O Poder Executivo, tendo em vista a capacidade financeira 
• 

do Municipio e o Plano Plurianual· aprovado pela Lei nº 

068, procederá à seleção das prioridades dentre as rela-/ 
• 

clonadas no anexo II integrante desta Lei, e as orçara to 

mando-se por base um Índice de inflação previsto para o 
• • 

corrente exercicio. 

Parágrafo Único - Poderão ser incluídos programas 
-

nao elencados, -

desde que financiados com recursos de outras esferas de 

governo. 
• • • 

Art. 72_ O Poder Executivo podera firmar convenios, com vigencia 
• 

maxima de um ano, com outras esferas de: governo, para de 
• • 

senvolvimento de programas prioritarios nas areas de 

educação, cultura, saúde e 
• 

para o Municipio. 

• • 

assistencia social, sem onus -

Art. 8�- As despesas de pessoal do Poder Executivo e Legislativo 

§ l'-

§ 2'-

§ 3º-

- . - . 

nao podera ultrapassar o percentual n1aximo 1·1xado r1a Cons 
- . 

tituiçao da Republica. 

Entende-se como receitas correntes para efe i. tos de limi 

tes do presente 
• 

artigo, o somatorio di1s r·eceitas corren-/ 
. - . 

les, proprias da Administraçao, excluidas as receitas 
• 

oriundas de convenios. 

O limite estabelecido para as despesas de pessoal, de que 

trata este artigo, abrange as seguintes despesas: 
• 

-salarios; 
-

-obrigaçoes (Jatronais; 
-

-proventos de aposentadoria e pensoes; 
-

-remuneraçao de Prefeito e Vice�Prefeito; 
-

-remuneraç ao dos Vereadores. 

A concessão de qualquer vantagem ou au1nento de remuneração 

além dos Índices iriflacionários, a criação de cargos ou 

alteraçao de estrutura 

de pessoal, a qualquer 

de carreira, bem como a admissão -
. - . 

titulo pela administraçao, so pod� 

1 
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- • • 

rao ser feitas se houver previa dotação orçamentaria, 

ficiente para atender às projeções de despesas 
• 

ate o 
• 

nal do exercicio, obedecido o limite fixado no artigo. 
. - . 

su 

fi 

Art. 92- Na lei orçamentaria, bem como em suas alteraçoes, so .pod!:!_ 

§ l'-

§ 2•-

Art. 10-
' 

- . ' , 

rao destinar recursos do Municipio as entidades de cara-/ 
, 

• 

ter fi_lantropico, escolas, creches, Liga Caraguatatubense 
• 

de Futebol e clubes que represente o Mun!cipio em Campeo-

natos Estaduais, bem assim os clubes amadores locais. 

O prazo para prestação de contas das entidades que rece-/ 
• • 

bam recursos do Municipio, findara no dia 31 de janeiro 

do ano posterior. 
' 

Fica vedada a concessão de ajuda finar1ceira as entidades 

que não prestarem contas dos recursos anter·iormente rece 
-

-

bidos, assim como os que nao tiverem as suas contas apro-

vadas pelo Executivo Municipal. 
. -

O Poder Legislativo devera encarni1·111or 
• 

11 te 
• 

o µr·oximo dia 
• 

31 de agosto ao Poder Executivo, sua proposta orçamenta-/ 

ria. 

Art. 11- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revo 

gadas as disposições 

CaraguatEltuba, 28 de 

• 

em contrario . 
• 

de 991. 
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